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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 158/2017 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de 

Morrinhos 

 

Senhores e Senhoras, Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Eu, TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE, baseada nos dispositivos 

constitucionais vigentes, Lei Orgânica deste Município e Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, VEM REQUERER, ouvido o Plenário ao sr. Presidente Augusto Cézar de 

Barros, que se digne encaminhar ofício ao destacamento policial de Morrinhos solicitando 

policiamento na praça do Cruzeiro durante a permanência do parque que lá está instalado, 

pelos motivos abaixo justificados:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justificamos o presente pedido no fato de que aquele parque tem atraído 

muitas pessoas de má índole, que se aproveitam da falta de segurança para realizar práticas 

delituosas. Isso tem atrapalhando o sossego das pessoas de bem que fazem uso da referida 

praça juntamente com suas famílias. 

Portanto, solicitamos o apoio dos Nobres Edis desta Casa Legislativa para o 

encaminhamento dessa necessária solicitação. 

 

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 24 dias do mês de novembro de 

2017. 

 

 

TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE 
Vereadora 
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